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MARIA JOSÉ DA SILVA 

Secretário de Finanças e  
Planejamento 
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JAIR VILELA ANDRADE DA SILVA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

ROGÉRIO KENDI MORIZAKI 

Secretária Municipal de Saúde e Higiene 

Pública 

LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS 

Secretário Distrital 

LORIVALDO DIAS DE SANTANA 

Procurador Geral do Município 

JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA 

Controladora Geral do Município 

IZABEL INES PIVETA 

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 031/2024 DE 23 DE JANEIRO DE 

2024. 

Exonera o Servidor que menciona e dá outras 

providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

V e VII do artigo 48 da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. EXONERAR, o Servidor Sr.º JAIR VILELA 

ANDRADE DA SILVA, ocupante do cargo em 

comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL  Símbolo - 

DAS 100. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, e ou, afixação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 23 de janeiro de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 032/2024 DE 23 DE JANEIRO DE 

2024. 

Exonera o Servidor que menciona e dá outras 

providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

VII e IX do artigo 48 da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 



ERRATA 
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Art. 1º. EXONERAR, o Servidor Srº JULIÃO BISPO 

VIEIRA, ocupante do cargo em comissão de 

SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURA URBANA 

Símbolo DAS - 101 . 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, e ou, afixação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 23 de janeiro de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

ERRATA Nº 001/2024 EDITAL SEMECT N.º 

001/2024 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA DE PROFESSORES. 

 

I. O item TABELA DE CRONOGRAMA DO ANEXOII do 

EDITAL SEMECT N.º 001/2024 – PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO passa a constar: 

 

ANEXO II – EDITAL/SEMECT N.º 001/2024 

 

CRONOGRAMA 

 

EVENTO DATA HORÁRIO 

Período de 

inscrição e envio 

dos títulos 

(exclusivamente 

na plataforma 

digital) 

23/01/2024 a 

25/01/2024 

00h01min do 

dia 

23/01/2024 

à 23:59min 

(horário 

local-MS) do 

dia 

25/01/2024 

Divulgação dos 

candidatos 

inscritos  

26/01/2024 
Até as 

15h00min 

Divulgação do 

resultado dos 

Títulos 

(Preliminar) 

31/01/2024 
Até as 

15h00min 

Prazo para 

interposição dos 

recursos 

01/02/2024 
07h30min as 

13h00min 

Divulgação do 

Resultado dos 

recursos 

02/02/2024 
Até 

15h00min 

Resultado final e 

homologação da 

classificação final. 

05/02/2024 
Até 

15h00min 

 

 

Fátima do Sul, (MS) 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

 

ROGÉRIO KENDI MORIZAKI  

(SEGESP) 

 

 

JACQUELINE PRZYLEPA  

(PGM) 

 

 

JOELMA CORTEZ DE OLIVEIRA MATOS  

(DIR.E.M. SÃO FRANCISCO) 

 

 

 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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